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PORTARIA GP/TRT16 nº 222/2016 

São Luís/MA, março de 2016 

 

(Texto compilado a partir da alteração promovida pela 

Portaria GP/TRT16 nº 731, de 13 de janeiro de 2018) 

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

 
CONSIDERANDO o disposto na cláusula 6 do Convênio 

n.º 16/2011, firmado com a AMATRA XVI, e 
 
CONSIDERANDO, ainda, o PA 880/2011, 
 
 
R E S O L V E  
 
 
Art. 1º Instituir a Comissão do Programa “Justiça, 

Trabalho e Cidadania” (TRT na Escola), a qual contará com a seguinte composição: 
 
a) o Desembargador Diretor da Escola Judicial 

(Presidente); 
b) um Juiz a ser indicado pela AMATRA XVI  

(Coordenador/Presidente Substituto); 
c) um Juiz a ser indicado pela Escola Judicial 

(Coordenador); 
d) Um Juiz de Vara do Trabalho, preferencialmente, Juiz 

Auxiliar da Presidência (Supervisor); (alteração 
promovida pela Portaria GP/TRT16 nº 731, de 13 de 
janeiro de 2018) 

e) um servidor com lotação na Escola Judicial 
(Supervisor). 

 
Parágrafo único. Os membros supracitados serão 

indicados nominalmente em Portaria específica, a qual, ainda, designará um 
secretário para acompanhar e registrar as atividades da comissão.  

 

https://bibliotecadigital.trt16.jus.br/server/api/core/bitstreams/06b3422d-4fb2-4b69-a075-b11f80c8014f/content?authentication-token=eyJhbGciOiJIUzI1NiJ9.eyJlaWQiOiI0M2NjOGQ5Mi1kMmQ5LTQzNTUtYjM2OS1jYmNhOTYzZjU5YTAiLCJzZyI6W10sImF1dGhlbnRpY2F0aW9uTWV0aG9kIjoib2lkYyIsImV4cCI6MTc3NDQ1MDk2MH0.oOd5WhfO6T7Y9HvmCb1J6s3P70uVPoRb2T_aSEls818
https://bibliotecadigital.trt16.jus.br/server/api/core/bitstreams/06b3422d-4fb2-4b69-a075-b11f80c8014f/content?authentication-token=eyJhbGciOiJIUzI1NiJ9.eyJlaWQiOiI0M2NjOGQ5Mi1kMmQ5LTQzNTUtYjM2OS1jYmNhOTYzZjU5YTAiLCJzZyI6W10sImF1dGhlbnRpY2F0aW9uTWV0aG9kIjoib2lkYyIsImV4cCI6MTc3NDQ1MDk2MH0.oOd5WhfO6T7Y9HvmCb1J6s3P70uVPoRb2T_aSEls818
https://bibliotecadigital.trt16.jus.br/server/api/core/bitstreams/06b3422d-4fb2-4b69-a075-b11f80c8014f/content?authentication-token=eyJhbGciOiJIUzI1NiJ9.eyJlaWQiOiI0M2NjOGQ5Mi1kMmQ5LTQzNTUtYjM2OS1jYmNhOTYzZjU5YTAiLCJzZyI6W10sImF1dGhlbnRpY2F0aW9uTWV0aG9kIjoib2lkYyIsImV4cCI6MTc3NDQ1MDk2MH0.oOd5WhfO6T7Y9HvmCb1J6s3P70uVPoRb2T_aSEls818
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Art. 2º As atribuições da comissão serão aquelas fixadas 
pelo Convênio n.º 16/2011 (Cláusula 6). 

 
Art. 3º Os resultados obtidos deverão ser encaminhados 

anualmente à Presidência deste Regional para registro. 
 
Art. 4º O termo final das atividades da comissão 

observará a data de vigência do Convênio n.º 16/2011 (Cláusula 5). 
 
Art. 5º Os casos omissos poderão ser resolvidos pela 

própria Comissão. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Dê-se ciência. 
Disponibilize-se no site deste Regional. 
 
 
Des. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS 

    Presidente do TRT da 16ª Região 
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